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Sumário 

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS 
Despacho n.º 311/2025 

Designa, em regime de comissão de serviço, por um ano, para o cargo de Diretora de 
Serviços de Regulação, Supervisão, Inspeção e Auditoria Interna do Instituto de 
Mobilidade e Transportes, IP-RAM, a Dr.ª Ana Catarina Sousa Silva Aguiar, 
Inspetora, do mapa de pessoal da Inspeção Regional de Finanças, da Secretaria 
Regional de Finanças, licenciada em Economia. 
 

Despacho n.º 312/2025 
Designa, em regime de comissão de serviço, por um ano, para o cargo de Chefe de 
Divisão de Recursos Humanos e Administrativos, do Instituto de Mobilidade e 
Transportes, IP-RAM, a Dr.ª Ana Isabel dos Santos Catanho Câmara, Técnica 
Superior, do mapa de pessoal da Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e 
Juventude. 
 

Despacho n.º 313/2025 
Designa, em regime de comissão de serviço, por um ano, para o cargo de Diretora de 
Serviços de Inovação, Desenvolvimento e Apoio ao Cliente do Instituto de 
Mobilidade e Transportes, IP-RAM, a licenciada em Engenharia Geológica Délia 
Maria Fernandes de Sousa, Técnica Superior da Secretaria Regional de 
Equipamentos e Infraestruturas. 
 

Despacho n.º 314/2025 
Designa, em regime de comissão de serviço, por um ano, para o cargo de Diretor de 
Serviços de Prevenção, Segurança Rodoviária e Contraordenações do Instituto de 
Mobilidade e Transportes, IP-RAM, o Dr. Edgar Alexandre Garrido Gouveia, 
Técnico Superior da Direção Regional da Cidadania e dos Assuntos Sociais, da 
Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, licenciado em Direito. 
 

Despacho n.º 315/2025 
Designa, em regime de comissão de serviço, por um ano, para o cargo de Diretora de 
Serviços de Gestão de Concessões do Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-
-RAM, a Dr.ª Maria Emanuel Barreto Baptista, Técnica Superior da Inspeção 
Regional de Finanças, do mapa de pessoal da Secretaria Regional de Finanças, 
licenciada em Economia. 
 

Despacho n.º 316/2025 
Designa, em regime de comissão de serviço, por um ano, para o cargo de Chefe de 
Divisão de Sistemas de Informação e Tecnologia, do Instituto de Mobilidade e 
Transportes, IP-RAM, o licenciado em Engenharia de Informática Roberto Caires, 
Especialista de Sistemas e Tecnologias de Informação, do mapa de pessoal da 
Direção Regional de Informática, da Secretaria Regional das Finanças. 
 

Despacho n.º 317/2025 
Designa, em regime de comissão de serviço, por um ano, para o cargo de Chefe de 
Divisão de Recursos Financeiros e Patrimoniais, do Instituto de Mobilidade e 
Transportes, IP-RAM, a Dr.ª Tânia José Teixeira Catanho, Técnica Superior, do 
mapa de pessoal do Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM. 
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SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS 
 

INSTITUTO DE MOBILIDADE E TRANSPORTES, IP-RAM 
 

Despacho n.º 311/2025 
 

Sumário: 
Designa, em regime de comissão de serviço, por um ano, para o cargo de Diretora de Serviços de Regulação, Supervisão, Inspeção e 
Auditoria Interna do Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM, a Dr.ª Ana Catarina Sousa Silva Aguiar, Inspetora, do mapa de 
pessoal da Inspeção Regional de Finanças, da Secretaria Regional de Finanças, licenciada em Economia. 
 
Texto: 
DESPACHO N.º 4/2025 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 13/2024/M, de 4 dezembro, aprovou a criação do Instituto de 

Mobilidade e Transportes, IP-RAM (IMT, IP-RAM); 
Considerando que com a Portaria n.º 229/2025, de 29 de abril, publicada no JORAM, I Série, n.º 74, de 29 de abril, foi 

publicado os estatutos do IMT, IP-RAM, contendo o respetivo modo de funcionamento, as competências dos seus órgãos e 
serviços e a respetiva estrutura interna, nos termos previstos no artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2024/M, de 
4 dezembro; 

Considerando que, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º e artigo 5.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de 
abril, foi criada a Direção de Serviços de Regulação, Supervisão, Inspeção e Auditoria Interna;  

Considerando que a Direção de Serviços de Regulação, Supervisão, Inspeção e Auditoria Interna é a unidade orgânica 
nuclear do IMT, IP-RAM, que tem por missão assegurar o exercício das competências do IMT, IP-RAM, em matéria de 
regulação, regulamentação, supervisão, inspeção e fiscalização do setor dos transportes terrestres, bem como assegurar os 
procedimentos de auditoria interna; 

Considerando as atribuições da Direção de Serviços de Regulação, Supervisão, Inspeção e Auditoria Interna previstas no 
n.º 2 do artigo 5.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de abril; 

Considerando que, em conformidade com o estabelecido no n.º 3 do artigo 5.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de 
abril, a Direção de Serviços de Regulação, Supervisão, Inspeção e Auditoria Interna, é dirigida por um diretor de serviços, 
cargo de direção intermédia de 1.º grau; 

Considerando que o lugar de Direção de Serviços de Regulação, Supervisão, Inspeção e Auditoria Interna, do IMT, IP- 
-RAM se encontra vago e nunca foi provido; 

Considerando que é imprescindível garantir a gestão e a coordenação Direção de Serviços de Regulação, Supervisão, 
Inspeção e Auditoria Interna, do IMT, IP-RAM, tornando-se necessário prover o respetivo titular de forma a garantir a 
operacionalização das diversas atribuições e competências do referido Instituto; 

Considerando que, nos termos do n.º 5 do artigo 3.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na 
sua atual redação, que adaptou à Administração Regional Autónoma da Madeira a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, que 
estabelece o Estatuto do Pessoal Dirigente dos serviços e organismos da administração central, regional e local do Estado, nos 
casos de criação de serviços, o primeiro provimento dos cargos de direção intermédia pode ser feito por escolha, de entre 
trabalhadores em funções públicas que reúnam os requisitos previstos no n.º 1 desse artigo, em regime de comissão de serviço, 
por um ano; 

Considerando que a licenciada em Economia, Ana Catarina Sousa Silva Aguiar, Inspetora, do mapa de pessoal da Inspeção 
Regional de Finanças, da Secretaria Regional de Finanças, trabalhadora em funções públicas contratada por tempo 
indeterminado, tem competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direção, coordenação e controlo, tem mais 
de seis anos de experiência profissional no desempenho de funções para cujo exercício ou provimento é exigível uma 
licenciatura, reunindo, por isso, todos os requisitos legais exigidos para o provimento do cargo, de acordo com o disposto no 
n.º 1 do artigo 3.º-A do referido Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na redação em vigor. 

Nestes termos e ao abrigo do disposto nos artigos 3.º-A e 5.º-B do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, na sua atual redação, determino: 

 
1 -  Designar em regime de comissão de serviço, pelo período de um ano, para o cargo de Direção de Serviços de 

Regulação, Supervisão, Inspeção e Auditoria Interna, do IMT, IP-RAM, previsto no artigo 9.º da referida Portaria 
n.º 229/2025, de 29 de abril, a Licenciada em Economia Ana Catarina Sousa Silva Aguiar, Inspetora, do mapa de 
pessoal da Inspeção Regional de Finanças, da Secretaria Regional de Finanças. 

 
2 -  A presente designação é feita porquanto o lugar se encontra vago e é urgente assegurar o provimento da Direção de 

Serviços de Regulação, Supervisão, Inspeção e Auditoria Interna, do IMT, IP-RAM. 
 
3 -  O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de maio de 2025. 
 
4 -  A nota relativa ao currículo académico e profissional da designada, que é parte integrante do presente despacho, 

consta em anexo. 
 
Esta despesa encontra-se assegurada pelo cabimento n.º 0000052, no Capítulo 07, Divisão 01, Subdivisão 00, 

Classificação Económica 010305.A0.B0, 010114.SF.A0, 010113.A0.00, 010114.SN.A0, 010111.A0.00 e 010103.A0.00. 
 

Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM, no Funchal aos trinta dias do mês de abril de 2025. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, João Pedro Pereira e Sousa 
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ANEXO 
 

Nota Curricular 
 
Dados Pessoais: 
Nome: Ana Catarina Sousa Silva Aguiar 
Naturalidade: S. Pedro - Funchal 
 
Habilitações Académicas: 
- Pós-Graduação em Gestão e Controlo Financeiro e Orçamental, pela Universidade Nova de Lisboa, em 2022; 
- Pós-Graduação em Epistemologia e Métodos de Investigação em Ciências Sociais, pela Universidade de Las Palmas, 

em 2010; 
- Licenciatura em Economia pela Universidade da Madeira, em 2006. 
 
Experiência Profissional: 
-  Vogal Não Executiva do Conselho de Administração da empresa Horários do Funchal, Transportes Públicos, S.A. 

(desde 09/2024); 
-  Técnica Superior, no Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM, (desde 01/2025); 
-  Técnica Superior na Direção Regional dos Transportes e da Mobilidade Terrestre (DRTMT) (02/2024 até 12/2024); 
-  Técnica Superior na Direção Regional de Economia e Transportes Terrestre (DRETT) (03/2023 até 02/2024); 
-  Inspetora Financeira na Inspeção Regional de Finanças (IRF) (09/2015 até 03/2023); 
-  Técnica Superior no Gabinete de Estudos e Planeamento, na Secretaria Regional do Equipamento Social (04/2010 até 

08/2015); 
-  Técnica Superior Estagiária no Gabinete de Estudos e Planeamento, na Secretaria Regional do Equipamento Social 

(03/2009 até 12/2009); 
-  Gestora de Conta de Empresas, no Banif - Banco Internacional do Funchal, S.A. (01/2007 até 08/2008). 
 
Formação complementar: 
- Curso de Formação de Inspetores; 
- Curso de Branqueamento - Medidas de Prevenção; 
- Contratação Pública; 
- Auditoria, Normas de Auditoria, Planeamento, Técnicas; 
- Sistema de Controlo Interno; 
- Controlo de boa Gestão Financeira; 
- Planeamento e Controlo de gestão por resultados; 
- RGPD; 
- Gestão de tesouraria e fundo de maneio; 
- GERFIP; 
- Sistema de Normalização Contabilística (SNC) - AP; 
- Reforma da Lei Orçamental da RAM; 
- Reforma do Processo Orçamental da RAM; 
- Formulação de objetivos e indicadores de medida e fixação de matas de desempenho; 
- SIADAP RAM; 
- QUAR; 
- Curso Relationship 2 TOP; 
- Curso de Mobilidade Sustentável e Rural. 
 
Colaborações relevantes: 
-  Membro efetivo do grupo de trabalho responsável pela elaboração da proposta de estrutura para o Manual de 

Consolidação Financeira das Contas da RAM, enquanto representante da Inspeção Regional de Finanças (06/2021 até 
04/2022). 

 
 

Despacho n.º 312/2025 
 

Sumário: 
Designa, em regime de comissão de serviço, por um ano, para o cargo de Chefe de Divisão de Recursos Humanos e Administrativos, do 
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM, a Dr.ª Ana Isabel dos Santos Catanho Câmara, Técnica Superior, do mapa de pessoal da 
Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude. 
 
Texto: 
DESPACHO N.º 5/2025 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 13/2024/M, de 4 dezembro, aprovou a criação do Instituto de 

Mobilidade e Transportes, IP-RAM (IMT, IP-RAM); 
Considerando que com a Portaria n.º 229/2025, de 29 de abril, publicada no JORAM, I Série, n.º 74, de 29 de abril, foi 

publicado os Estatutos do IMT, IP-RAM, contendo o respetivo modo de funcionamento, as competências dos seus órgãos e 
serviços e a respetiva estrutura interna, nos termos previstos no artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2024/M, de 
4 dezembro; 



4  
Número 83 

9 de maio de 2025 

 

Considerando que, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º e artigo 16.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de 
abril, foi criada a Divisão de Recursos Humanos e Administrativos, do Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM;  

Considerando que a Divisão de Recursos Humanos e Administrativos é a unidade orgânica flexível do IMT, IP-RAM, que 
tem por missão assegurar a gestão de recursos humanos e administrativa; 

Considerando as atribuições da Divisão de Recursos Humanos e Administrativos previstas no n.º 2 do artigo 16.º da 
referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de abril; 

Considerando que, em conformidade com o estabelecido no n.º 3 do artigo 16.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de 
abril, a de Divisão de Recursos Humanos e Administrativos, é dirigida por um Chefe de Divisão, cargo de direção intermédia 
de 2.º grau; 

Considerando que o lugar de Chefe de Divisão de Recursos Humanos e Administrativos, do IMT, IP-RAM se encontra 
vago e nunca foi provido; 

Considerando que é imprescindível garantir a gestão e a coordenação da Divisão de Recursos Humanos e Administrativos, 
do IMT, IP-RAM, tornando-se necessário prover o respetivo titular de forma a garantir a operacionalização das diversas 
atribuições e competências do referido Instituto; 

Considerando que, nos termos do n.º 5 do artigo 3.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na 
sua atual redação, que adaptou à Administração Regional Autónoma da Madeira a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, que 
estabelece o Estatuto do Pessoal Dirigente dos serviços e organismos da administração central, regional e local do Estado, nos 
casos de criação de serviços, o primeiro provimento dos cargos de direção intermédia pode ser feito por escolha, de entre 
trabalhadores em funções públicas que reúnam os requisitos previstos no n.º 1 desse artigo, em regime de comissão de serviço, 
por um ano; 

Considerando que a licenciada em Ciências de Educação - Ensino Básico - 1.º Ciclo, Ana Isabel dos Santos Catanho 
Câmara, Técnica Superior, do mapa de pessoal da Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, trabalhadora em 
funções públicas contratada por tempo indeterminado, tem competência técnica e aptidão para o exercício de funções de 
direção, coordenação e controlo, tem mais de quatro anos de experiência profissional no desempenho de funções para cujo 
exercício ou provimento é exigível uma licenciatura, reunindo, por isso, todos os requisitos legais exigidos para o provimento 
do cargo, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 3.º-A do referido Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, na redação em vigor. 

Nestes termos e ao abrigo do disposto nos artigos 3.º-A e 5.º-B do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, na sua atual redação, determino: 

 
1 -  Designar em regime de comissão de serviço, pelo período de um ano, para o cargo Chefe de Divisão de Recursos 

Humanos e Administrativos, do IMT, IP-RAM, previsto no artigo 16.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de 
abril, a licenciada em Ciências de Educação - Ensino Básico - 1.º Ciclo, Ana Isabel dos Santos Catanho Câmara, 
Técnica Superior, do mapa de pessoal da Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude. 

 
2 -  A presente designação é feita porquanto o lugar se encontra vago e é urgente assegurar o provimento da Divisão de 

Recursos Humanos e Administrativos, do IMT, IP-RAM. 
 
3 -  O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de maio de 2025. 
 
4 -  A nota relativa ao currículo académico e profissional da designada, que é parte integrante do presente despacho, 

consta em anexo. 
 
Esta despesa encontra-se assegurada pelo cabimento n.º 0000057, no Capítulo 07, Divisão 01, Subdivisão 00, 

Classificação Económica 010114.SF.A0, 010305.A0.A0, 010114.SN.A0, 010113.A0.00, 010103.A0.00 e 010111.A0.00. 
 
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM, no Funchal aos trinta dias do mês de abril de 2025. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, João Pedro Pereira e Sousa 
 
 

ANEXO 
 

Nota Curricular 
 
Dados Pessoais: 
Nome: Ana Isabel dos Santos Catanho Câmara 
Naturalidade: Freguesia de Santa Maria Maior, Concelho do Funchal 
 
Habilitações Académicas: 
-  Curso de Formação de Mediadores de Conflitos que habilita para a Prestação de Serviços de Mediação Pública no 

Âmbito do Sistema de Mediação Laboral - 2010; 
-  Licenciatura em Ciências de Educação - Ensino Básico - 1.º Ciclo - Universidade da Madeira - 2003. 
 
Experiência Profissional: 
-  Técnica Superior no Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM, na área de Recursos Humanos desde 1 de 

dezembro de 2024 até à presente data; 
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-  Técnica Superior/Coordenadora do Núcleo de Planeamento e Avaliação (NPA) do Gabinete da Secretaria de Inclusão 
e Juventude e Trabalho, maio de 2024; 

-  Técnica Superior/Coordenadora do Núcleo de Planeamento e Avaliação (NPA) do Gabinete da Secretaria de Inclusão 
e Juventude, no período de outubro de 2023 a junho de 2024; 

-  Técnica Superior/Coordenadora do Núcleo de Planeamento e Avaliação (NPA) do Gabinete da Secretaria de Inclusão 
Social e Cidadania, no período de agosto de 2020 a outubro 2023; 

-  Técnica Superior/Coordenadora do Núcleo de Planeamento e Avaliação (NPA) do Gabinete da Secretaria de Inclusão 
e Assuntos Sociais, no período de setembro de 2015 a agosto 2020; 

-  Técnica Superior/Coordenadora na área de Recursos Humanos da Direção Regional do Trabalho da Secretaria 
Regional dos Recursos Humanos, no período de julho de 2005 a agosto de 2015; 

-  Técnica Superior em regime de comissão de serviço extraordinária pelo período de um ano, a julho de 2005 da 
Direção Regional do Trabalho - Secretaria Regional dos Recursos Humanos; 

-  Funções de Chefe de Secção/Recursos Humanos da Direção Regional do Trabalho da Secretaria Regional dos 
Recursos Humanos, de julho de 2002 a junho de 2004; 

-  Funções administrativas desde 11 de março de 1986 nas áreas de apoio de estatística e pessoal na Direção Regional 
do Trabalho da Secretaria Regional dos Assuntos Sociais. 

 
Cursos de Formação Profissional: 
- Curso: "Learn Public Governance - Melhoria da Eficiência Operacional nos Serviços Públicos"- 2020; 
- Curso: "O Regime Geral de Proteção de Dados (RGPD) na Administração Pública" - 2019; 
- Código do Procedimento Administrativo - 2018; 
- QUAR - Quadro de Avaliação e Responsabilização (SIADAP 1) e Controlo Interno - 2016; 
- SIADAP-RAM - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho na RAM - 2016; 
- Ação Comemorativa do Dia Internacional da Mulher - 2012; 
- SIADAP - Aspetos Legais, Técnicos e de Aplicação Prática - 2011; 
- O Novo SIADAP - Avaliação e Gestão do Desempenho (DLR 27/2009/M, de 21/8) - 2009; 
- O Regime de Vinculação, Carreiras e Remunerações dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas - 2009; 
- CAF - Autoavaliação nos Serviços da Administração Pública Regional - 2008; 
- O Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas - 2007; 
- Liderança e Motivação de Equipas - 2007; 
- Curso FP 30.2007 - Princípios de Gestão de Qualidade - 2007; 
- SIADAP - Aplicação Prática no Sistema Integrado da Avaliação do Desempenho - 2007; 
- Novo Procedimento Concursal - 2006; 
- POWER POINT- 2005; 
- Estratégias da Qualidade em Serviços Públicos - 2005; 
- Inovação, Mudança e Qualidade - Vetores Chave para a Administração Pública do Século XXI - 2005; 
- COREL DRAW - Iniciação - 2005; 
- Regime Jurídico da Função Pública - 2004; 
- Curso de Formação Profissional B121 - Utilização de Serviços da Internet e Correio Eletrónico SRRH - Ação 3 - 2003; 
- Técnicas de Entrevista e Análise de Informação para Júris de Concursos - 2003; 
- O Concurso de Pessoal na Administração Pública - 2003; 
- Processamento de Abonos e Regalias Sociais - 2002;  
- Gestão do Património - 1998; 
- O Direito do Trabalho - 1998; 
- Regime de Férias, Faltas e Licenças - 1995; 
- Ação de Formação em Windows 95 -1994; 
- Direitos Gerais e Especiais na Administração Pública - 1992; 
- Técnicas de Arquivo -1990; 
- Curso de Introdução à Informática (Sistema Operativo Macintosh, Microsoft Word, Microsoft -Excel, Fylemaker II) -

- 1989; 
- Regime Jurídico do Funcionário Público - 1988. 

 
 

Despacho n.º 313/2025 
 

Sumário: 
Designa, em regime de comissão de serviço, por um ano, para o cargo de Diretora de Serviços de Inovação, Desenvolvimento e Apoio ao 
Cliente do Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM, a licenciada em Engenharia Geológica Délia Maria Fernandes de Sousa, 
Técnica Superior da Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas. 
 
Texto: 
DESPACHO N.º 6/2025 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 13/2024/M, de 4 dezembro, aprovou a criação do Instituto de 

Mobilidade e Transportes, IP-RAM (IMT, IP-RAM); 
Considerando que com a Portaria n.º 229/2025, de 29 de abril, publicada no JORAM, I Série, n.º 74, de 29 de abril, foi 

publicado os estatutos do IMT, IP-RAM, contendo o respetivo modo de funcionamento, as competências dos seus órgãos e 
serviços e a respetiva estrutura interna, nos termos previstos no artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2024/M, de 
4 dezembro; 
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Considerando que, nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 3.º e artigo 9.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de 
abril, foi criada a Direção de Serviços de Inovação, Desenvolvimento e Apoio ao Cliente;  

Considerando que a Direção de Serviços de Inovação, Desenvolvimento e Apoio ao Cliente é a unidade orgânica nuclear 
do IMT, IP-RAM, que tem por missão assegurar o apoio ao cliente, a gestão dos postos de atendimento e de venda, o 
marketing, a promoção das atividades e a qualidade dos serviços prestados; 

Considerando as atribuições da Direção de Serviços de Inovação, Desenvolvimento e Apoio ao Cliente previstas no n.º 2 
do artigo 9.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de abril; 

Considerando que, em conformidade com o estabelecido no n.º 3 do artigo 9.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de 
abril, a Direção de Serviços de Inovação, Desenvolvimento e Apoio ao Cliente, é dirigida por um diretor de serviços, cargo de 
direção intermédia de 1.º grau; 

Considerando que o lugar de Direção de Serviços de Inovação, Desenvolvimento e Apoio ao Cliente, do IMT, IP-RAM se 
encontra vago e nunca foi provido; 

Considerando que é imprescindível garantir a gestão e a coordenação da Direção de Serviços de Inovação, 
Desenvolvimento e Apoio ao Cliente, do IMT, IP-RAM, tornando-se necessário prover o respetivo titular de forma a garantir 
a operacionalização das diversas atribuições e competências do referido Instituto; 

Considerando que, nos termos do n.º 5 do artigo 3.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na 
sua atual redação, que adaptou à Administração Regional Autónoma da Madeira a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, que 
estabelece o Estatuto do Pessoal Dirigente dos serviços e organismos da administração central, regional e local do Estado, nos 
casos de criação de serviços, o primeiro provimento dos cargos de direção intermédia pode ser feito por escolha, de entre 
trabalhadores em funções públicas que reúnam os requisitos previstos no n.º 1 desse artigo, em regime de comissão de serviço, 
por um ano; 

Considerando que a licenciada em Engenharia Geológica, Délia Maria Fernandes de Sousa, Técnica Superior da Secretaria 
Regional de Equipamentos e Infraestruturas, trabalhadora em funções públicas contratada por tempo indeterminado, tem 
competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direção, coordenação e controlo, tem mais de seis anos de 
experiência profissional no desempenho de funções para cujo exercício ou provimento é exigível uma licenciatura, reunindo, 
por isso, todos os requisitos legais exigidos para o provimento do cargo, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 3.º-A do 
referido Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na redação em vigor. 

Nestes termos e ao abrigo do disposto nos artigos 3.º-A e 5.º-B do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, na sua atual redação, determino: 

 
1 -  Designar em regime de comissão de serviço, pelo período de um ano, para o cargo de Direção de Serviços de 

Inovação, Desenvolvimento e Apoio ao Cliente, do IMT, IP-RAM, previsto no artigo 9.º da referida Portaria 
n.º 229/2025, de 29 de abril, a Licenciada em Engenharia Geológica, Délia Maria Fernandes de Sousa, Técnica 
Superior da Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas. 

 
2 -  A presente designação é feita porquanto o lugar se encontra vago e é urgente assegurar o provimento da Direção de 

Serviços de Inovação, Desenvolvimento e Apoio ao Cliente, do IMT, IP-RAM. 
 
3 -  O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de maio de 2025. 
 
4 -  A nota relativa ao currículo académico e profissional da designada, que é parte integrante do presente despacho, 

consta em anexo. 
 
Esta despesa encontra-se assegurada pelo cabimento n.º 0000053, no Capítulo 07, Divisão 01, Subdivisão 00, 

Classificação Económica 010305.A0.A0, 010114.SF.A0, 010114.SN.A0, 010103.A0.00, 010113.A0.00 e 010111.A0.00. 
 

Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM, no Funchal aos trinta dias do mês de abril de 2025. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, João Pedro Pereira e Sousa 
 
 

ANEXO 
 

Nota Curricular 
 
Dados Pessoais: 
Nome: Délia Maria Fernandes de Sousa 
Naturalidade: São Roque - Funchal 
 
Habilitações Académicas: 
-  Licenciatura em Engenharia Geológica pela Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra, em 

outubro de 1989. 
 
Experiência Profissional: 
-  Desde fevereiro de 2024: Chefe de Divisão de Transportes Terrestres da Direção Regional de Transportes e 

Mobilidade Terrestre; 
-  De 7 de dezembro de 2021 até janeiro de 2024: Chefe de Divisão de Transportes Terrestres da Direção Regional de 

Economia e Transportes Terrestres; 
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-  De março de 2020 até 6 de dezembro de 2021: Técnica Superior na Direção de Serviços de Transportes Terrestres da 
Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres; 

-  De janeiro de 2019 a 29 de fevereiro de 2020: Técnica Superior no Laboratório Regional de Engenharia Civil; 
-  De outubro de 2016 a dezembro de 2018: Técnica Superior na Divisão da Qualidade da Direção Regional de 

Economia e Transportes; 
-  De setembro de 2005 a setembro de 2016: Técnica Superior no Laboratório Regional de Engenharia Civil; 
-  De abril de 1996 a agosto de 2005: Chefe de Núcleo (equiparada a Chefe de Divisão) de Fundações do Departamento 

de Geotecnia do Laboratório Regional de Engenharia Civil; 
-  De janeiro de 1994 a março de 1996: Técnica Superior no Departamento de Geotecnia do Laboratório Regional de 

Engenharia Civil; 
-  De julho de 1990 a janeiro de 1994: Técnica Superior na Direção Regional de Saneamento Básico. 
 
Formação Profissional: 
-  Requisitos Gerais de Competência para Laboratórios - NP EN ISO/IEC 17025:2018 e Guias IPAC Aplicáveis; 
-  QUAR Quadro de Avaliação e Responsabilização (SIADAP 1) e Controlo Interno; 
-  Gestão do Risco segundo a ISO 31000 e 31010; 
-  Certificação/Qualificação de Auditores Internos da Qualidade ISO 9001:2015; 
-  Segurança e Higiene no Trabalho; 
-  Gestão por objetivos; 
-  Auditorias Internas da Qualidade: Metodologias de Aplicação; 
-  Implementação de Sistemas de Gestão da Qualidade, Ambiente e Higiene e Segurança no Trabalho; 
-  Gestão por processos, DRAPL; 
-  Engenharia da Qualidade, CEQUAL - Centro de Formação Profissional para a Qualidade. 
 
 

Despacho n.º 314/2025 
 

Sumário: 
Designa, em regime de comissão de serviço, por um ano, para o cargo de Diretor de Serviços de Prevenção, Segurança Rodoviária e 
Contraordenações do Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM, o Dr. Edgar Alexandre Garrido Gouveia, Técnico Superior da 
Direção Regional da Cidadania e dos Assuntos Sociais, da Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, licenciado em Direito. 
 
Texto: 
DESPACHO N.º 7/2025 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 13/2024/M, de 4 dezembro, aprovou a criação do Instituto de 

Mobilidade e Transportes, IP-RAM (IMT, IP-RAM); 
Considerando que com a Portaria n.º 229/2025, de 29 de abril, publicada no JORAM, I Série, n.º 74, de 29 de abril, foi 

publicado os estatutos do IMT, IP-RAM, contendo o respetivo modo de funcionamento, as competências dos seus órgãos e 
serviços e a respetiva estrutura interna, nos termos previstos no artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2024/M, de 
4 dezembro; 

Considerando que, nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 3.º e artigo 13.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de 
abril, foi criada a Direção de Serviços de Prevenção, Segurança Rodoviária e Contraordenações;  

Considerando que a Direção de Serviços de Prevenção, Segurança Rodoviária e Contraordenações é a unidade orgânica 
nuclear do IMT, IP-RAM, que tem por missão registar, organizar, instruir e processar contraordenações por infração ao 
Código da Estrada e seus regulamentos e à legislação em matéria de viação e transportes terrestres, bem como promover a 
segurança e prevenção rodoviária; 

Considerando as atribuições da Direção de Serviços de Prevenção, Segurança Rodoviária e Contraordenações previstas no 
n.º 2 do artigo 13.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de abril; 

Considerando que, em conformidade com o estabelecido no n.º 3 do artigo 13.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de 
abril, a Direção de Serviços de Prevenção, Segurança Rodoviária e Contraordenações, é dirigida por um diretor de serviços, 
cargo de direção intermédia de 1.º grau; 

Considerando que o lugar de Direção de Serviços de Prevenção, Segurança Rodoviária e Contraordenações, do IMT, IP- 
-RAM se encontra vago e nunca foi provido; 

Considerando que é imprescindível garantir a gestão e a coordenação Direção de Serviços de Prevenção, Segurança 
Rodoviária e Contraordenações, do IMT, IP-RAM, tornando-se necessário prover o respetivo titular de forma a garantir a 
operacionalização das diversas atribuições e competências do referido Instituto; 

Considerando que, nos termos do n.º 5 do artigo 3.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na 
sua atual redação, que adaptou à Administração Regional Autónoma da Madeira a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, que 
estabelece o Estatuto do Pessoal Dirigente dos serviços e organismos da administração central, regional e local do Estado, nos 
casos de criação de serviços, o primeiro provimento dos cargos de direção intermédia pode ser feito por escolha, de entre 
trabalhadores em funções públicas que reúnam os requisitos previstos no n.º 1 desse artigo, em regime de comissão de serviço, 
por um ano; 

Considerando que o licenciado em Direito, Edgar Alexandre Garrido Gouveia, Técnico Superior da Direção Regional da 
Cidadania e dos Assuntos Sociais, da Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, trabalhador em funções públicas 
contratado por tempo indeterminado, tem competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direção, coordenação e 
controlo, tem mais de seis anos de experiência profissional no desempenho de funções para cujo exercício ou provimento é 
exigível uma licenciatura, reunindo, por isso, todos os requisitos legais exigidos para o provimento do cargo, de acordo com o 
disposto no n.º 1 do artigo 3.º-A do referido Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na redação em vigor. 
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Nestes termos e ao abrigo do disposto nos artigos 3.º-A e 5.º-B do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, na sua atual redação, determino: 

 
1 -  Designar em regime de comissão de serviço, pelo período de um ano, para o cargo de Direção de Serviços de 

Prevenção, Segurança Rodoviária e Contraordenações, do IMT, IP-RAM, previsto no artigo 9.º da referida Portaria 
n.º 229/2025, de 29 de abril, o licenciado em Direito, Edgar Alexandre Garrido Gouveia, Técnico Superior da Direção 
Regional da Cidadania e dos Assuntos Sociais, da Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude. 

 
2 -  A presente designação é feita porquanto o lugar se encontra vago e é urgente assegurar o provimento da Direção de 

Serviços de Prevenção, Segurança Rodoviária e Contraordenações, do IMT, IP-RAM. 
 
3 -  O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de maio de 2025. 
 
4 -  A nota relativa ao currículo académico e profissional do designado, que é parte integrante do presente despacho, 

consta em anexo. 
 
Esta despesa encontra-se assegurada pelo cabimento n.º 0000055, no Capítulo 07, Divisão 01, Subdivisão 00, 

Classificação Económica 010114.SF.A0, 010305.A0.B0, 010103.A0.00, 010111.A0.00, 010113.A0.00 e 010114.SN.A0. 
 

Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM, no Funchal aos trinta dias do mês de abril de 2025. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, João Pedro Pereira e Sousa 
 
 

ANEXO 
 

Nota Curricular 
 

Dados Pessoais: 
Nome: Edgar Alexandre Garrido Gouveia 
Naturalidade: Ponta do Pargo - Calheta 
 
Habilitações Académicas: 
-  Curso de Especialização em Direito do Emprego Público - Centro de Estudos de Direito Público e Regulação - 

- Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra (2024) - Certificado de frequência; 
-  Curso de Pós-Graduação em Contratação Pública - Centro de Estudos de Direito Público e Regulação - Faculdade de 

Direito da Universidade de Coimbra (2023) - Certificado de frequência; 
-  Pós-Graduação em Direito da União Europeia da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra - Associação de 

Estudos Europeus de Coimbra - (2022) - Certificado de frequência; 
-  Pós-Graduação em Fiscalidade Regional e Internacional - Universidade da Madeira (2008); 
-  Licenciatura em Direito, pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, concluída em 2007. 
 
Experiência Profissional: 
-  Desde janeiro de 2024 até à data - Técnico Superior da Direção de Serviços do Consumidor da Direção Regional da 

Cidadania e dos Assuntos Sociais (Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude); 
-  Abril de 2015 a dezembro de 2023 - Assistente parlamentar da Deputada ao Parlamento Europeu Cláudia Monteiro de 

Aguiar - mandatos de 2014 - 2019 e 2019 - 2024; 
-  Novembro de 2011 a abril de 2015 - Deputado à Assembleia Legislativa da Madeira na X Legislatura - Eleito pelo 

PSD Madeira (2011-2015); 
-  Maio de 2009 até novembro de 2011 - Consultor Jurídico, na Categoria de Técnico Superior, no Serviço de Defesa do 

Consumidor da Secretaria Regional dos Recursos Humanos.  
-  Outubro de 2008 a maio de 2009 - Consultor Jurídico, em regime de estágio, no Serviço de Defesa do Consumidor da 

Secretaria Regional dos Recursos Humanos. 
-  Janeiro de 2008 a novembro de 2011 - Inscrito na Ordem dos Advogados - Conselho Distrital da Madeira desde 16 de 

janeiro de 2008, tendo a cédula profissional definitiva desde 26 de novembro de 2010, encontrando-se atualmente 
suspensa, a seu pedido, desde novembro de 2011. 

 
Formação complementar: 
-  Curso de Contabilidade e Fiscalidade Empresarial, dado pela World Intelect - Consultores de Gestão (2007); 
-  Curso de Gestão de Conflitos e Análise e Tomada de Decisão, ministrado pelo Instituto de Desenvolvimento e 

Inovação (2007); 
-  Ação de formação Inspeção Tributária, ministrada pela GestLíder (2008); 
-  Curso de Atualização em Direito do Trabalho, ministrado ao abrigo do protocolo celebrado entre o Conselho Distrital 

da Madeira da Ordem dos Advogados e a Universidade Lusófona do Porto; 
-  Curso de Formação de Mediadores de Conflitos que Habilita para a Prestação de Serviços de Mediação Pública no 

Âmbito do Sistema de Mediação Laboral, realizado pela Consulmed - Associação Nacional de Resolução de 
Conflitos, promovido pela Secretaria Regional dos Recursos Humanos e financiado pelo Fundo Social Europeu, 
Estado Português e pelo RUMOS (2010); 
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-  VI Curso de Direito de Consumo e de Resolução Alternativa de Litígios de Consumo (RALC), organizado pela 
Associação da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa (novembro a dezembro de 2018); 

-  II Curso de Especialização em Direito do Ambiente e das Alterações Climáticas, organizado pela Faculdade de 
Direito da Universidade NOVA de Lisboa (novembro a dezembro de 2019); 

-  Curso de Dirigentes Desportivos, promovido pela Federação Portuguesa de Voleibol (julho de 2020); 
-  Formação ‘Direito Desportivo’ organizado pela BIZPOINT - Consultoria de Gestão Unipessoal, Lda. (janeiro de 

2021); 
-  Curso Formação Pedagógica Inicial de Formadores (maio de 2021); 
-  Formação “Gestão e Organização Desportiva” organizado pela organizada pela Bizpoint (novembro de 2021); 
-  II Curso de Formação Inicial de Dirigentes organizado pela Portugal Football School da Federação Portuguesa de 

Futebol (outubro a novembro de 2022); 
-  Frequência nas ‘Jornadas de Direito do Desporto’ organizado pela Escola de Direito da Universidade do Minho 

(fevereiro de 2022); 
-  ‘Curso de Liderança’ organizado pela Speak & Lead (fevereiro de 2022); 
-  ‘Curso de Contratação Publica’, organizado pelo INA - Instituto Nacional de Administração, IP em parceria com o 

IMPIC - Instituto dos Mercados Públicos do Imobiliário e da Construção (março de 2024); 
-  ‘Curso de Gestão de Equipas’ organizado pela Skills & Lead (abril de 2024); 
-  Frequência na formação ‘Datajuris: Nova plataforma’ (setembro de 2024); 
-  Participação no Webinar sobre as ‘Alterações ao SIADAP’, organizado pela Incurso (setembro de 2024). 
-  Formação “Sentinelas da Saúde Mental”, organizado pela Federação Portuguesa de Futebol (outubro 2024); 
-  Participação no Webinar sobre as ‘RGPD para a Administração Pública’, organizado pela Incurso (novembro de 

2024). 
-  Curso de Contratação Pública - 6ª Edição - Organizado pelo Conselho Regional do Porto da Ordem dos Advogados 

(novembro 2024);  
-  Curso de Microcredenciação em ‘Direito Laboral na Administração Pública’ - Coimbra Business School | ISCAC 

(novembro a dezembro 2024). 
 
Informações complementares: 
-  No desempenho das funções de Assistente Parlamentar da Deputada ao Parlamento Europeu, Cláudia Monteiro de 

Aguiar, colaborou em diversas áreas de trabalho do Gabinete, nomeadamente na TRAN - Comissão de Transportes e 
Turismo (com áreas de atuação nos transportes ferroviários, rodoviários, por via navegável, marítimos e aéreos, bem 
como no turismo), destacando-se a participação nas reuniões preparatórias para a elaboração do relatório com a proposta 
de criação de um POSEI Transportes para as Regiões Ultraperiféricas da União Europeia, assim como na preparação e 
acompanhamento da visita desta Comissão em missão à Região Autónoma da Madeira, em abril de 2022. 

-  Durante o mandato de Deputado à Assembleia Legislativa Regional desempenhou funções na 1ª Comissão 
Especializada Permanente de Política Geral e Juventude, na 6ª Comissão Especializada Permanente de Educação, 
Desporto e Cultura e na 7ª Comissão Especializada Permanente de Administração Pública, Trabalho e Emprego; 

-  Presidente da Direção da Associação de Voleibol da Madeira (Instituição de Utilidade Pública), desde junho de 2012 
até março de 2025; 

-  Autor e Colaborador da rubrica “A Direito”, no programa de televisão ‘Irreverência’, da RTP Madeira (janeiro de 
2010 a julho de 2010). 

-  Participação em programas de Rádio e de TV na área do Direito do Consumo e na área desportiva. 
 
 

Despacho n.º 315/2025 
 

Sumário: 
Designa, em regime de comissão de serviço, por um ano, para o cargo de Diretora de Serviços de Gestão de Concessões do Instituto de 
Mobilidade e Transportes, IP-RAM, a Dr.ª Maria Emanuel Barreto Baptista, Técnica Superior da Inspeção Regional de Finanças, do 
mapa de pessoal da Secretaria Regional de Finanças, licenciada em Economia. 
 
Texto: 
DESPACHO N.º 8/2025 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 13/2024/M, de 4 dezembro, aprovou a criação do Instituto de 

Mobilidade e Transportes, IP-RAM (IMT, IP-RAM); 
Considerando que com a Portaria n.º 229/2025, de 29 de abril, publicada no JORAM, I Série, n.º 74, de 29 de abril, foi 

publicado os estatutos do IMT, IP-RAM, contendo o respetivo modo de funcionamento, as competências dos seus órgãos e 
serviços e a respetiva estrutura interna, nos termos previstos no artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2024/M, de 
4 dezembro; 

Considerando que, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 3.º e artigo 10.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de 
abril, foi criada a Direção de Serviços de Gestão de Concessões;  

Considerando que a Direção de Serviços de Gestão de Concessões é a unidade orgânica nuclear do IMT, IP-RAM, que tem 
por missão assegurar a gestão das concessões de serviço público no setor dos transportes e mobilidade terrestre; 

Considerando as atribuições da Direção de Serviços de Gestão de Concessões previstas no n.º 2 do artigo 10.º da referida 
Portaria n.º 229/2025, de 29 de abril; 

Considerando que, em conformidade com o estabelecido no n.º 3 do artigo 10.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de 
abril, a Direção de Serviços de Gestão de Concessões, é dirigida por um diretor de serviços, cargo de direção intermédia de 1.º 
grau; 
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Considerando que o lugar de Direção de Serviços de Gestão de Concessões, do IMT, IP-RAM se encontra vago e nunca 
foi provido; 

Considerando que é imprescindível garantir a gestão e a coordenação da Direção de Serviços de Gestão de Concessões, do 
IMT, IP-RAM, tornando-se necessário prover o respetivo titular de forma a garantir a operacionalização das diversas 
atribuições e competências do referido Instituto; 

Considerando que, nos termos do n.º 5 do artigo 3.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na 
sua atual redação, que adaptou à Administração Regional Autónoma da Madeira a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, que 
estabelece o Estatuto do Pessoal Dirigente dos serviços e organismos da administração central, regional e local do Estado, nos 
casos de criação de serviços, o primeiro provimento dos cargos de direção intermédia pode ser feito por escolha, de entre 
trabalhadores em funções públicas que reúnam os requisitos previstos no n.º 1 desse artigo, em regime de comissão de serviço, 
por um ano; 

Considerando que a licenciada em Economia, Maria Emanuel Barreto Baptista, Técnica Superior da Inspeção Regional de 
Finanças, do mapa de pessoal da Secretaria Regional de Finanças, trabalhadora em funções públicas contratada por tempo 
indeterminado, tem competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direção, coordenação e controlo, tem mais 
de seis anos de experiência profissional no desempenho de funções para cujo exercício ou provimento é exigível uma 
licenciatura, reunindo, por isso, todos os requisitos legais exigidos para o provimento do cargo, de acordo com o disposto no 
n.º 1 do artigo 3.º-A do referido Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na redação em vigor. 

Nestes termos e ao abrigo do disposto nos artigos 3.º-A e 5.º-B do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, na sua atual redação, determino: 

 
1 -  Designar em regime de comissão de serviço, pelo período de um ano, para o cargo de Diretora de Serviços de Gestão 

de Concessões, do IMT, IP-RAM, previsto no artigo 10.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de abril, a 
Licenciada em Economia, Maria Emanuel Barreto Baptista, Técnica Superior da Inspeção Regional de Finanças, do 
mapa de pessoal da Secretaria Regional de Finanças. 

 
2 -  A presente designação é feita porquanto o lugar se encontra vago e é urgente assegurar o provimento da Direção de 

Serviços de Gestão de Concessões, do IMT, IP-RAM. 
 
3 -  O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de maio de 2025. 
 
4 -  A nota relativa ao currículo académico e profissional da designada, que é parte integrante do presente despacho, 

consta em anexo. 
 
Esta despesa encontra-se assegurada pelo cabimento n.º 0000054, no Capítulo 07, Divisão 01, Subdivisão 00, 

Classificação Económica 010114.SN.A0, 010113.A0.00, 010114.SF.A0, 010111.A0.00, 010103.A0.00 e 010305.A0.B0. 
 

Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM, no Funchal aos trinta dias do mês de abril de 2025. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, João Pedro Pereira e Sousa 
 
 

ANEXO 
 

Nota Curricular 
 
Dados Pessoais: 
Nome: Maria Emanuel Barreto Baptista 
Naturalidade: São Pedro - Funchal 
 
Habilitações Académicas: 
-  Licenciatura em Economia pela Faculdade de Economia do Porto, julho de 1993: Área de especialização: economia 

da empresa. 
 
Experiência Profissional: 
-  A partir de dezembro 2024: Técnica Superior na então Direção Regional dos Transportes e da Mobilidade Terrestre, 

atual Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM; 
-  De setembro a novembro 2004: Técnica Superior na Inspeção Regional de Finanças; 
-  De março 2018 a agosto 2024: Diretora do Departamento de Inspeção do Instituto de Segurança Social da Madeira, 

IP-RAM; 
-  De maio 2016 a fevereiro 2018: Diretora do Gabinete de Planeamento e Coordenação da Inspeção Regional de 

Finanças; 
-  De julho 2015 a maio 2016: Técnica Superior na Inspeção Regional de Finanças, na área de controlo de qualidade, 

análise e planeamento; 
-  De julho 2008 a julho 2015: Diretora de Serviços da Unidade Operacional de Contratualização no Instituto de 

Administração da Saúde e Assuntos Sociais, IP-RAM; 
-  De junho 2007 a julho 2008: Subdiretora Regional da Direção Regional de Gestão e Desenvolvimentos dos Recursos; 
-  De fevereiro 2007 a junho 2007: Chefe de Divisão de Contratualização na Direção Regional de Gestão e 

Desenvolvimentos dos Recursos; 
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-  De setembro 2003 a fevereiro 2007: Diretora de Serviços da Área Aprovisionamento e Património no Serviço 
Regional de Saúde, EPE.; 

-  De outubro 2001 a agosto 2003: Técnica Superior da Direção de Serviços de Administração no Centro Regional de 
Saúde; 

-  De agosto 1998 a setembro 2001: Gerente da filial do Infante do Banco Pinto & Sotto Mayor/ BCP; 
-  De abril 1994 a agosto 1998: Assistente Comercial Externa de Empresas no Banco Pinto & Sotto Mayor; 
-  De setembro 1993 a março 1994: Assistente em auditoria na Arthur Andersen, SA. 
 
Outras Qualificações: 
First Certificate in English, Universidade de Cambridge, junho 2014. 
 
 

Despacho n.º 316/2025 
 

Sumário: 
Designa, em regime de comissão de serviço, por um ano, para o cargo de Chefe de Divisão de Sistemas de Informação e Tecnologia, do 
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM, o licenciado em Engenharia de Informática Roberto Caires, Especialista de Sistemas e 
Tecnologias de Informação, do mapa de pessoal da Direção Regional de Informática, da Secretaria Regional das Finanças. 
 
Texto: 
DESPACHO N.º 9/2025 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 13/2024/M, de 4 dezembro, aprovou a criação do Instituto de 

Mobilidade e Transportes, IP-RAM (IMT, IP-RAM); 
Considerando que com a Portaria n.º 229/2025, de 29 de abril, publicada no JORAM, I Série, n.º 74, de 29 de abril, foi 

publicado os estatutos do IMT, IP-RAM, contendo o respetivo modo de funcionamento, as competências dos seus órgãos e 
serviços e a respetiva estrutura interna, nos termos previstos no artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2024/M, de 
4 dezembro; 

Considerando que, nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º e artigo 14.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de 
abril, foi criada a Divisão de Sistemas de Informação e Tecnologia, do Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM;  

Considerando que a Divisão de Sistemas de Informação e Tecnologia é a unidade orgânica flexível do IMT, IP-RAM, que 
tem por missão assegurar a gestão do parque informático e dos sistemas e plataformas de informação; 

Considerando as atribuições da Divisão de Sistemas de Informação e Tecnologia previstas no n.º 2 do artigo 14.º da 
referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de abril; 

Considerando que, em conformidade com o estabelecido no n.º 3 do artigo 14.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de 
abril, a Divisão de Sistemas de Informação e Tecnologia, é dirigida por um chefe de divisão, cargo de direção intermédia de 
2.º grau; 

Considerando que o lugar de Divisão de Sistemas de Informação e Tecnologia, do IMT, IP-RAM se encontra vago e nunca 
foi provido; 

Considerando que é imprescindível garantir a gestão e a coordenação Divisão de Sistemas de Informação e Tecnologia, do 
IMT, IP-RAM, tornando-se necessário prover o respetivo titular de forma a garantir a operacionalização das diversas 
atribuições e competências do referido Instituto; 

Considerando que, nos termos do n.º 5 do artigo 3.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na 
sua atual redação, que adaptou à Administração Regional Autónoma da Madeira a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, que 
estabelece o Estatuto do Pessoal Dirigente dos serviços e organismos da administração central, regional e local do Estado, nos 
casos de criação de serviços, o primeiro provimento dos cargos de direção intermédia pode ser feito por escolha, de entre 
trabalhadores em funções públicas que reúnam os requisitos previstos no n.º 1 desse artigo, em regime de comissão de serviço, 
por um ano; 

Considerando que o licenciado em Engenharia de Informática, Roberto Caires, Especialista de Sistemas e Tecnologias de 
Informação, do mapa de pessoal da Direção Regional de Informática, da Secretaria Regional das Finanças, trabalhador em 
funções públicas contratado por tempo indeterminado, tem competência técnica e aptidão para o exercício de funções de 
direção, coordenação e controlo, tem mais de quatro anos de experiência profissional no desempenho de funções para cujo 
exercício ou provimento é exigível uma licenciatura, reunindo, por isso, todos os requisitos legais exigidos para o provimento 
do cargo, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 3.º-A do referido Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, na redação em vigor. 

Nestes termos e ao abrigo do disposto nos artigos 3.º-A e 5.º-B do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, na sua atual redação, determino: 

 
1 -  Designar em regime de comissão de serviço, pelo período de um ano, para o cargo Chefe de Divisão de Sistemas de 

Informação e Tecnologia, do IMT, IP-RAM, previsto no artigo 14.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de abril, o 
licenciado em Engenharia de Informática, Roberto Caires, Especialista de Sistemas e Tecnologias de Informação, do 
mapa de pessoal da Direção Regional de Informática, da Secretaria Regional das Finanças. 

 
2 -  A presente designação é feita porquanto o lugar se encontra vago e é urgente assegurar o provimento da Divisão de 

Sistemas de Informação e Tecnologia, do IMT, IP-RAM. 
 
3 -  O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de maio de 2025. 
 
4 -  A nota relativa ao currículo académico e profissional do designado, que é parte integrante do presente despacho, 

consta em anexo. 
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Esta despesa encontra-se assegurada pelo cabimento n.º 0000058, no Capítulo 07, Divisão 01, Subdivisão 00, 
Classificação Económica 010113.A0.00, 010114.SN.A0, 010305.A0.A0, 010111.A0.00, 010114.SF.A0 e 010103.A0.00. 
 

Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM, no Funchal aos trinta dias do mês de abril de 2025. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, João Pedro Pereira e Sousa 
 
 

ANEXO 
 

Nota Curricular 
 
Dados Pessoais: 
Nome: Roberto Caires 
Naturalidade: Africa do Sul 
 
Habilitações Académicas: 
Mestrado de Engenharia de Informática - 2º Ciclo, concluído a 15 dezembro de 2015, pela Universidade da Madeira; 
Licenciatura em Engenharia de Informática - 1º Ciclo, concluído a 13 agosto de 2011, pela Universidade da Madeira. 
 
Experiência Profissional: 
-  De agosto 2024 até à presente data - Desempenha funções de Técnico Especialista do Gabinete do Secretário 

Regional de Equipamentos e Infraestruturas. 
-  De 2015 a julho de 2024 - Desempenhou funções de Especialista de Sistemas e Tecnologias de Informação na 

Direção Regional de Informática, da Secretaria Regional das Finanças; 
-  2001 - 2015 - Assistente Técnico na Direção Regional de Florestas e Conservação da Natureza, pertencente à 

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais; 
-  2000 - 2001 - Assistente de Loja, empresa de telecomunicações Vedior - PsicoForma. 
 
Formação profissional: 
-  2021 - Curso Avançado em Cibersegurança, Ciberdefesa e Exercícios de Gestão de Crises no Ciberespaço, com 

duração de 25 Horas; 
- CIIWA - Competitive intelligence & Information Warfare Association; 
-  2007 - Curso de Formação Profissional Ferramentas de Visualização, Análise e Edição de Cadastro Predial, com 

duração de 35 horas; 
- NOVAGEO II - Sistemas de Informação Geográfica Nacional de Administração - 17 valores. 
 
Outras formações: 
-  2024 - Curso Prático On-Line sobre o SNIG, com duração de 4 Horas. dgTerritorio - Direção Geral do Território; 
-  2021 - O RGPD na Administração Pública, com duração de 14 Horas, Vice-Presidência - Direção Regional da 

Administração Pública e da Modernização Administrativa 
-  Julho 2020 - Membro não permanente do Gabinete para a Modernização Administrativa. 
-  Março 2020 - Elemento suplente do grupo de trabalho criado pela Resolução do Conselho do Governo n.º 129/2020, 

de 20 de Março, Despacho n.º 2013/2020, Joram, Serie II n. º112 de 12/06. 
-  Novembro 2020 - Participação no Exercício de Ciberdefesa do Exército “Ciber Perseu 2020” - que decorreu no 

período de 16 a 19 de Novembro de 2020; 
-  Novembro 2019 - Participação no Exercício de Ciberdefesa do Exército “Ciber Perseu 2019” - que decorreu no 

período de 2 a 7 de Novembro de 2019; 
-  Novembro 2018 - Participação no Exercício de Ciberdefesa do Exército “Ciber Perseu 2018” - na modalidade de 

jogador - que decorreu no período de 12 a 15 de Novembro de 2018; 
-  Março 2018 - Membro da Comissão Técnica OE07 - Promover a Transparência, a Inclusão e a Participação para 

Governança dos Serviços Públicos; 
-  2018 - 20532 - Developing Microsoft Azure Solutions + VSTS, com duração de 30 Horas - ITEN Solutions; 
-  2018 - 20778: Analyzing Data with Power BI, com duração de 18 Horas - ITEN Solutions; 
-  2017 - 10979 - Microsoft Azure Fundamentals, com duração de 12 Horas - ITEN Solutions; 
-  2016 - 20347 - Enabling and Managing Office 365, com duração de 35 horas - ITEN Solutions; 
-  2016 - Auditoria Informática - IGF, com duração de 14 Horas - Secretaria Regional das Finanças e da Administração 

Pública - Inspeção Regional de Finanças; 
-  2009 - GeoMedia Grid 6.0 com a duração de 21 horas - SRES - Direção Regional de Geografia e Cadastro da 

Madeira; 
-  2009 - GeoMedia Fundamentals 6.0 com a duração de 21 horas - SRES - Direção Regional de Geografia e Cadastro 

da Madeira; 
-  2007 - GeoMedia Professional 6.0 com a duração de 35 horas - INTERGRAPH (Portugal) - Sistemas de Computação 

Gráfica; 
-  1997 - Curso Integrado de Processamento de Dados, com a duração de 114 horas - Microcenter - Escola de Formação 

Profissional. 
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Despacho n.º 317/2025 
 

Sumário: 
Designa, em regime de comissão de serviço, por um ano, para o cargo de Chefe de Divisão de Recursos Financeiros e Patrimoniais, do 
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM, a Dr.ª Tânia José Teixeira Catanho, Técnica Superior, do mapa de pessoal do Instituto 
de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM. 
 
Texto: 
DESPACHO N.º 10/2025 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 13/2024/M, de 4 dezembro, aprovou a criação do Instituto de 

Mobilidade e Transportes, IP-RAM (IMT, IP-RAM); 
Considerando que com a Portaria n.º 229/2025, de 29 de abril, publicada no JORAM, I Série, n.º 74, de 29 de abril, foi 

publicado os Estatutos do IMT, IP-RAM, contendo o respetivo modo de funcionamento, as competências dos seus órgãos e 
serviços e a respetiva estrutura interna, nos termos previstos no artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2024/M, de 
4 dezembro; 

Considerando que, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º e artigo 15.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de 
abril, foi criada a Divisão de Recursos Financeiros e Patrimoniais, do Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM;  

Considerando que a Divisão de Recursos Financeiros e Patrimoniais é a unidade orgânica flexível do IMT, IP-RAM, que 
tem por missão assegurar a coordenação integrada das atividades de carácter financeiro, administrativo e patrimonial; 

Considerando as atribuições da Divisão de Recursos Financeiros e Patrimoniais previstas no n.º 2 do artigo 15.º da referida 
Portaria n.º 229/2025, de 29 de abril; 

Considerando que, em conformidade com o estabelecido no n.º 3 do artigo 15.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de 
abril, a Divisão de Recursos Financeiros e Patrimoniais, é dirigida por um Chefe de Divisão, cargo de direção intermédia de 
2.º grau; 

Considerando que o lugar de Chefe de Divisão de Recursos Financeiros e Patrimoniais, do IMT, IP-RAM se encontra vago 
e nunca foi provido; 

Considerando que é imprescindível garantir a gestão e a coordenação da Divisão de Recursos Financeiros e Patrimoniais, 
do IMT, IP-RAM, tornando-se necessário prover o respetivo titular de forma a garantir a operacionalização das diversas 
atribuições e competências do referido Instituto; 

Considerando que, nos termos do n.º 5 do artigo 3.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na 
sua atual redação, que adaptou à Administração Regional Autónoma da Madeira a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, que 
estabelece o Estatuto do Pessoal Dirigente dos serviços e organismos da administração central, regional e local do Estado, nos 
casos de criação de serviços, o primeiro provimento dos cargos de direção intermédia pode ser feito por escolha, de entre 
trabalhadores em funções públicas que reúnam os requisitos previstos no n.º 1 desse artigo, em regime de comissão de serviço, 
por um ano; 

Considerando que a licenciada em Gestão de Empresas, Tânia José Teixeira Catanho, Técnica Superior, do mapa de 
pessoal do Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, trabalhadora em funções públicas contratada por tempo 
indeterminado, possuí a competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direção, coordenação e controlo, possuí 
mais de quatro anos de experiência profissional no desempenho de funções para cujo exercício ou provimento é exigível uma 
licenciatura, reunindo, por isso, todos os requisitos legais exigidos para o provimento do cargo, de acordo com o disposto no 
n.º 1 do artigo 3.º-A do referido Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na redação em vigor. 

Nestes termos e ao abrigo do disposto nos artigos 3.º-A e 5.º-B do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, na sua atual redação, determino: 

 
1 -  Designar em regime de comissão de serviço, pelo período de um ano, para o cargo Chefe de Divisão de Recursos 

Financeiros e Patrimoniais, do IMT, IP-RAM, previsto no artigo 16.º da referida Portaria n.º 229/2025, de 29 de abril, 
a licenciada em Gestão de Empresas, Tânia José Teixeira Catanho, Técnica Superior, do mapa de pessoal do Instituto 
de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM. 

 
2 -  A presente designação é feita porquanto o lugar se encontra vago e é urgente assegurar o provimento da Divisão de 

Recursos Financeiros e Patrimoniais, do IMT, IP-RAM. 
 
3 -  O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de maio de 2025. 
 
4 -  A nota relativa ao currículo académico e profissional da designada, que é parte integrante do presente despacho, 

consta em anexo. 
 
Esta despesa encontra-se assegurada pelo cabimento n.º 0000056, no Capítulo 07, Divisão 01, Subdivisão 00, 

Classificação Económica 010114.SN.A0, 010103.A0.00, 010305.A0.B0, 010114.SF.A0, 010113.A0.00 e 010111.A0.00. 
 
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM, no Funchal aos trinta dias do mês de abril de 2025. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, João Pedro Pereira e Sousa 
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ANEXO 
 

Nota Curricular 
 

Dados Pessoais: 
Nome: Tânia José Teixeira Catanho 
Naturalidade: São Pedro - Funchal 
 
Habilitações Académicas: 
Licenciatura em Gestão de Empresas pelo Instituto Superior de Administração e Gestão; 
Contabilista Certificada - Membro da Ordem dos Contabilistas Certificados com o n.º 84920; 
Pós-Graduação em Gestão e Administração Pública pelo Instituto Superior de Administração e Línguas. 
 
Experiência Profissional: 
-  Desde 1 de janeiro de 2025, Técnica Superior no Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM; 
-  De 15 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, Técnica Superior na Direção Regional de Mobilidade e 

Transportes Terrestres; 
-  De 1 de janeiro de 2021 a 14 de fevereiro de 2024, Técnica Superior na Direção Regional de Economia e Transportes 

Terrestres; 
-  De 01 de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2020, Técnica Superior no Instituto de Desenvolvimento Empresarial, 

IP-RAM; 
-  De 1 de janeiro de 2002 a 31 de dezembro de 2008, Assistente Técnica no Instituto de Desenvolvimento Empresarial, 

IP-RAM;  
-  De 27 de fevereiro de 1998 a 29 de agosto de 2000, Escriturária de 3.ª no Centro de Inspeções da Madeira. 
 
Formação Profissional: 
-  Regime jurídico-laboral da Administração Pública - Especificidades ao nível do processamento salarial pela OCC - 

- Ordem dos Contabilistas Certificados; 
-  Aspetos práticos da contabilidade para microentidades pela OCC - Ordem dos Contabilistas Certificados; 
-  Processamento de salário: Enquadramento fiscal e contributivo pela OCC - Ordem dos Contabilistas Certificados; 
-  Sistema de custeio e de contabilidade de gestão pela OCC - Ordem dos Contabilistas Certificados; 
-  Apoio às empresas - Análise financeira da informação contabilística pela OCC - Ordem dos Contabilistas 

Certificados; 
-  SNC-AP: Elaboração e preparação das Demonstrações Financeiras pela OCC - Ordem dos Contabilistas Certificados; 
-  Contabilidade e relato orçamental no SNC-AP (Norma 26) pela OCC - Ordem dos Contabilistas Certificados; 
-  Auditorias internas da Qualidade pela Direcao Regional da Administração Pública e Local; 
-  QUAR - Quadro de Avaliação e Responsabilização (SIADAP 1) e Controlo Interno pela Direcao Regional da 

Administração Pública e Local; 
-  Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho da RAM pelo INA; 
-  Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas pela Direcao Regional da Administração Pública e Local; 
-  A operacionalização da BEP pela Direção Regional do Património e Gestão de Serviços Partilhados (PAGESP); 
-  Sistema de Normalização Contabilística (SNC) pela Direcao Regional da Administração Pública e Local; 
-  Regimes da Mobilidade na Administração Pública: Aplicação Prática pela Direcao Regional da Administração 

Pública e Local; 
-  Regime de Aposentação dos trabalhadores que exercem funções públicas pela Direcao Regional da Administração 

Pública e Local;  
-  Recrutamento e Seleção pela Direcao Regional da Administração Pública e Local; 
-  Modalidades de Contrato Individual na Administração Pública e sua Prática Redatorial pela Direcao Regional da 

Administração Pública e Local; 
-  Direito do trabalho aplicado à Administração Pública pela Direcao Regional da Administração Pública e Local; 
-  Contabilidade Pública pela Direcao Regional da Administração Pública e Local; 
-  Regime de Férias, Faltas e Licenças pela Direcao Regional da Administração Pública e Local. 
 
Outras informações: 
-  First Certificate in English, pela University of Cambridge, Certificate Grade B;  
-  Certificate of Proficiency in English, pela University of Cambridge, Certificate Grade C; 
-  Curso de Formação Profissional Técnico de Contabilidade e Gestão Comercial 13º Ano Nível III, pela CAMFOR - 

- Empresa de Formação Profissional; 
-  MBA Essentials, pela London School of Economics and Political Science. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 4,87 (IVA incluído) 
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